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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ
nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 229.017.126.114, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 449, Sala 03 -
Centro - Buri/SP - CEP 18290-000, presta serviços à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ nº
34.028.316/0005-37, situada na Avenida Paulo VI, 190 - Pituba - Salvador/BA - CEP 40810-900, conforme informações
detalhadas abaixo:

 

CONTRATO Nº: 36/2016 - SE/BA

Processo licitatório: Pregão Eletrônico nº 16000008/2016.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de gerenciamento informa�zado do abastecimento da frota de
veículos automotores dos Correios.

Informações gerais da contratação: 

Combus�veis disponibilizados: Gasolina, Etanol e Diesel;

Sistema de gerenciamento: A Contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento
informa�zado do abastecimento da frota de veículos automotores dos Correios, para fornecimento
de combus�veis (etanol, gasolina e diesel), conforme determinado no Contrato e especificações
adicionais;

Rede credenciada: A rede de postos credenciados deve ser formada pelo conjunto de postos que
atendam, com pelo menos um posto de abastecimento, a uma distância rodoviária máxima de 5
(cinco) Km de cada Unidade Operacional, relacionada no Apêndice A do Contrato e demais
requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas.

Vigência Total: 05/07/2016 a 04/07/2021.

 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Vigência Período Serviços Quan�dade
de Veículos Valor Global Es�mado*

Inicial
05/07/2016

a
05/07/2017

Gerenciamento informa�zado do
abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT Bahia
1.044

R$3.356.479,94 (Três milhões,
trezentos e cinquenta e seis mil,

quatrocentos e setenta e nove reais e
noventa e quatro centavos)

1ª Prorrogação
06/07/2017

a
06/07/2018

Gerenciamento informa�zado do
abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT Bahia
1.044

R$3.356.479,94 (Três milhões,
trezentos e cinquenta e seis mil,

quatrocentos e setenta e nove reais e
noventa e quatro centavos)

2ª Prorrogação
07/07/2018

a
07/07/2019

Gerenciamento informa�zado do
abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT Bahia
1.044

R$3.356.479,94 (Três milhões,
trezentos e cinquenta e seis mil,

quatrocentos e setenta e nove reais e
noventa e quatro centavos)

3ª Prorrogação
08/07/2019

a
08/07/2020

Gerenciamento informa�zado do
abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT Bahia
1.044

R$3.356.479,94 (Três milhões,
trezentos e cinquenta e seis mil,

quatrocentos e setenta e nove reais e
noventa e quatro centavos)

4ª Prorrogação 09/07/2020 Gerenciamento informa�zado do 1.044 R$ 3.346.270,63 (Três milhões,
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a
04/07/2021

abastecimento da frota de veículos
automotores da ECT Bahia

trezentos e quarenta e seis mil
duzentos e setenta reais e sessenta e

três centavos)
*Valor es�mado. Pagamento realizado com base no consumo efe�vo do período.
*Taxa de Administração incidente sobre o total mensal de gastos - incluída no valor global.
 
 
 

CONSUMO ESTIMADO DE COMBUSTÍVEIS*

Vigência Período Gasolina** Etanol** Diesel**

Inicial 05/07/2016 a 05/07/2017 551.052 4.3332 415.600

1ª Prorrogação 06/07/2017 a 06/07/2018 551.052 4.3332 415.600

2ª Prorrogação 07/07/2018 a 07/07/2019 551.052 4.3332 415.600

3ª Prorrogação 08/07/2019 a 08/07/2020 551.052 4.3332 415.600

4ª Prorrogação 09/07/2020 a 04/07/2021 551.052 4.3332 415.600

* Consumo es�mado para o período contratado
** Es�ma�va de consumo em litros

 

 

Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições
técnicas do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as
responsabilidades assumidas.

 

 

Recife/PE, 25 de setembro de 2020.

 
 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS - POLO SPM
PRT/CS/PRESI/DIRAD - 164/2019 (8152888)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Varela Novellino, Chefe de Secao - G4, em 25/09/2020, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G1, em
25/09/2020, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 17432252 e o código CRC 3EC50D6A.
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